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e entidades ou do enviado 
eletronicamente pelo interessado.

Art. 15. Deverão ser associados 
elementos descritivos aos 

autenticidade, sua preservação e 

Art. 16. Os documentos 

administrativos eletrônicos deverão 

e a tabela de temporalidade e 

§ 1º A eliminação de documentos 

§ 2º 
e processos administrativos 

para uma área de armazenamento 

ou da entidade responsável pela 

acesso pelo tempo necessário.

§ 3º Será admitido o 
armazenamento dos documentos 
em área de armazenamento sob 

Art. 17. 

e diretrizes estabelecidas nos 

preservação.

Parágrafo único. 
ainda não contemplados nos padrões 
mencionados no caput, deverão ser 

normatizados, independentes 

amplamente utilizados.

Art. 18. 

Parágrafo único. O estabelecido 

I - proteção contra a deterioração 

II - 

Art. 19. 

eletrônicos considerados de valor 
permanente deverá estar de 
acordo com as normas previstas 

incluindo a compatibilidade 

documentação técnica necessária 
para interpretar o documento e 

Art. 20. 

por este Decreto, deverá ser 

interessados e para a decisão do 
administrador.

Art. 21. Cabe à Secretaria de Estado 
de Gestão e Recursos Humanos 

complementares a este Decreto.

Art. 22. O uso de sistema de 
processo eletrônico deverá estar 
implementado no prazo de 2 

publicação deste Decreto.

Parágrafo único. 

sistema de processo eletrônico 

interoperabilidade dos mesmos, 

anos, contado da data de sua 
publicação, ressalvadas razões 
de ordem técnica ou econômica, 

Art. 23. Serão admitidas a 
manutenção e a continuidade 

dos processos administrativos 

do sistema de processo eletrônico, 

oportunidade e principalmente de 
economicidade.

Art. 24. 

Art. 25. Este Decreto entra em 

santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

LENISE MENEZES LOUREIRO
Secretária de Estado de Gestão e 

Recursos Humanos
Protocolo 478202

DECRETO Nº 4411-R, DE 18 DE 
ABRIL DE 2019
Institui o Sistema de Gestão 
de Documentos Arquivísticos 
Eletrônicos (e-Docs)

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 

Considerando a necessidade 

Considerando as disposições do 

meio eletrônico para a realização 
de processo administrativo no 

DECRETA:

Art. 1º Sistema 
de Gestão de Documentos 
Arquivísticos Eletrônicos 
(e-Docs) no âmbito da 

Art. 2º 

procedimentos de autuação, 

Parágrafo único. 

de Estado de Gestão e Recursos 

Art. 3º

I - SEP: Sistema Eletrônico de 

II - Siarhes
de Administração de Recursos 

III - 
Documentos (PCD)
de distribuição de documentos em 
classes, de acordo com métodos 

elaborado a partir do estudo 

por ela produzidos.

IV - Tabela de Temporalidade de 
Documentos (TTD)
de destinação, aprovado por 

determina prazos, condições 

eliminação de documentos.

V - Documento Arquivístico: 

e processos administrativos 

natureza dos documentos.

VI - Unidades Organizacionais: 
Correspondem a áreas e setores, 

VII - Processo Administrativo: 

sucessivos e conectados, praticado 

VIII - Documento Avulso: 
Documento produzido ou recebido 

de rastreabilidade e pode vir a ser 
vinculado ou não a um processo 
administrativo.

Art. 4º

§ 1º A utilização prevista no caput 

emitida pela SEGER, observada a 
evolução do sistema.

§ 2º
outros sistemas para autuação 
e tramitação de documentos 

interoperabilidade entre eles.

Art. 5º

deverão indicar à SEGER, no 

de implantação e manutenção do 

Art. 6º

deverão elaborar ou revisar 

de Documentos e Tabela de 
Temporalidade de Documentos 

aprovação.

Parágrafo único.
será responsável por inserir 

e Tabela de Temporalidade de 

Art. 7º

deverão manter atualizados no 

I -
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II -

III 

Art. 8º Este Decreto entra em 

Art. 9º

santense

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

LENISE MENEZES LOUREIRO
Secretária de Estado de Gestão e 

Recursos Humanos
Protocolo 478204

DECRETO Nº 4412-R, DE 18 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a transformação de cargos de provimento em comissão e 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

DECRETA:

Art. 1º 

Art. 2º 

I 
II
III
IV
V
VI
VII

Art. 3º 

Art. 4º 

Art. 5º 

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO

de 
Quant. Soma da 

Despesa 

SEGER Gerente 07

SEGER

SEGER Função 

Total Geral

de
Destino

Quant.
Soma da 
Despesa 

SEGER Gerente 07

SEGER

SEGER Função 

SEG Assessor 

SEG Assessor 

Total Geral

Protocolo 478205

DECRETO Nº 4413-R, DE 18 DE ABRIL  DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETA:
Art. 1º

I 
II
Parágrafo único

Art. 2º

este decreto.
Art. 3º 
Art. 4º 

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ANEXO I 

Quant.

Total Geral 3   
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